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:emo Campos de Araújo 

fatos do cotidiano miserável da realidade 
•amente, suas opiniões.

demonstração de intelectual independente,
opeços da vida humana, quando se dispôs,
a apreciar certa noticia de jornal, dando
ticou contra uma passageira despudorado
1m ônibus em São Paulo ("O olho da Lei, a
1 Legalidade"). O fato foi bem conhecido e
findo opiniões de respeito, algumas susten
tpro. José Osterno manteve, entretanto, o
ia/ e concluiu que, apesar das indignações
correra estupro porque não temos lei espe
e acordo, aliás, com a opinião do Promotor
rso, decidindo por infração menor, ou seja,
ada por importunação ofensiva ao pudor.

inante merece ser transcrita: "Todos têm
,ciedade exigir da lei omissa - tipo penal
:, tão repulsivo. Por ora, /egem (justa) non
ler o artigo para melhor avaliar os comen
âncias do fato, realmente repugnante, mas

: jus ao título, pois é um passeio agradável 
ratura de Camus, Suassuna e outros ilumi
de devassar esses textos, bem indicados no 

1rrematando seu belo trabalho, José Osterno 
o de fé ou prestação de contas do exercício
�górico: o Ministério Público, no processo
ociedade e das garantias processuais indivi
msumido pelo desejo do abate da presa".

·o se desprende do seu ilustre autor e passa
leitor, que bem merece saboreá-lo em sua

Tales Castelo Branco 

'.ado criminalista, é autor, dentre outros, do fiw·o 
"Da Prisão em Flagrante" (ed. Saraiva). 
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